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ATA 
 

Plenária Ordinária nº. 347 - Aos 14(quatorze) dias do mês de março de dois mil e vinte quatro às 08h30min, 

reuniram-se no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, sito à Av. Castelo Branco, 

Centro Sul, Várzea Grande – MT, os conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente. Nelma de Oliveira Neres-Secretaria Municipal de Educação; Wanderson Magalhães Farias-

Superintendência de Cultura; Carlos Henrique Araújo-Superintendência de Esporte; Audinéia Maria da Silva 

Oliveira-Secretaria Municipal de Assistência Social; Barbara Perin- Secretaria Municipal de Assistência Social;  

Neuzi Cruz Pereira-Secretaria Municipal de Administração; Diane Maria de Almeida Mendes-Instituto 

Educacional Luz do Amanhã; Maria Selma Peaguda Lopes-Instituto Desportivo da Criança; José Dias de 

Souza-Associação Social Civil – Abaiuc; Ketty Sonaira Teixeira-AssociaçãoVárzeagrandense Madre Tereza 

de Calcutá; Sirlei Araújo de Faria Silva-Associação Nativo; Wanderley Benedito de Souza-Instituto Futsal 

Sem Drogas; Mara Jaqueline de Almeida-Centro de Estudo e Assistência à Família; Ana Paula Elias Silva-

Associação Cáritas; Henisa Darla Almeida Mendes-Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Várzea 

Grande; Donizete Franco Correa- Rotary Clube de Várzea Grande Portal do Norte; Aparecida Gomes Torres-

Associação Beneficente Vida Nova; para a seguinte pauta: Aprovação da Ata 345. Extrato do FIA mês de 

fevereiro 2024. Ofício 213/2024-CAF/SMAS/VG – prestação contas. Ofício 224/2024-CAF/SMAS/VG – 

prestação contas. Ofício 236/2024-CAF/SMAS/VG – prestação contas. Ofício 250/2024-CAF/SMAS/VG – 

prestação contas. Ofício 251/2024-CAF/SMAS/VG – prestação contas. Ofício 09/2024- Associação Beneficente 

Vida Nova. Ofício 025/2024-2ªPJCiv – SIMP 002723-006/2024. Processo nº 40/2023-Associação de Futsal Pés 

de Ouro - solicitação da renovação do registro - leitura do relatório. Processo nº 01/2024-Instituto Riograndense 

de Desenvolvimento Social Integrado - solicitação do registro - leitura do relatório. Processo nº 02/2024-Rede 

Cidadã - solicitação de renovação do registro - leitura do relatório. Edital Amigo de Valor banco Santander. A 

Presidente Nelma de Oliveira Neres saudou os conselheiros presentes, conferiu o quórum e, em seguida 

passou-se a avaliação da ordem do dia. Aprovação da Ata 345. A ata de número 345 (trezentos e quarenta e 

cinco) foi enviada antecipadamente no e-mail para conhecimento de todos os conselheiros e, foi aprovada por 

unanimidade sem observações. Extrato do FIA mês de fevereiro de 2024. Apresentamos extrato da conta do 

FIA/VG mês de fevereiro de 2024, contendo um saldo bruto de R$ 2.495.991,99 (dois milhões quatrocentos 

noventa e cinco mil novecentos e noventa e um reais e noventa e nove centavos). Explicamos aos conselheiros 

que do valor bruto ainda será feito o estorno aprovado na reunião passada no valor de R$ 148.000,00(cento e 

quarenta e oito mil reais) que foi transferido de forma equivocada pela empresa Bom Futuro. Ofício 213/2024-

CAF/SMAS/VG. Trata-se de ofício em que a Coordenadoria Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal 

de Assistência Social solicita apreciação do parecer anexo - Termo de Fomento nº 018/2023 celebrado entre a 

Associação Caminhando para Mais um Sonho e Prefeitura Municipal de Várzea Grande/Secretaria Municipal de 
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Assistência Social, pela Comissão de Monitoramento e Avaliação do Conselho, e homologação do mesmo 

através de resolução publicada em Diário Oficial. O Pleno tendo conhecimento da aprovação da prestação de 

contas pelo setor financeiro e aprovação do parecer pela Comissão de Monitoramento acompanha o voto e 

homologa o parecer, devendo ser publicado resolução. Ofício 224/2024-CAF/SMAS/VG. Trata-se de ofício em 

que a Coordenadoria Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Assistência Social solicita 

apreciação do parecer anexo - Termo de Fomento nº 031/2023 celebrado entre a Instituição Filantrópica 

Educacional o Pequeno Galileu e Prefeitura Municipal de Várzea Grande/Secretaria Municipal de Assistência 

Social, pela Comissão de Monitoramento e Avaliação do Conselho, e homologação do mesmo através de 

resolução publicada em Diário Oficial. O Pleno tendo conhecimento da aprovação da prestação de contas pelo 

setor financeiro e aprovação do parecer pela Comissão de Monitoramento acompanha o voto e homologa o 

parecer, devendo ser publicado resolução. Ofício 236/2024-CAF/SMAS/VG. Trata-se de ofício em que a 

Coordenadoria Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Assistência Social solicita apreciação do 

parecer anexo - Termo de Fomento nº 028/2023 celebrado entre a Associação Várzea-grandense Pró-

Atividades Esportivas e Prefeitura Municipal de Várzea Grande/Secretaria Municipal de Assistência Social, pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação do Conselho, e homologação do mesmo através de resolução 

publicada em Diário Oficial. O Pleno tendo conhecimento da aprovação da prestação de contas pelo setor 

financeiro e aprovação do parecer pela Comissão de Monitoramento acompanha o voto e homologa o parecer, 

devendo ser publicado resolução. Ofício 250/2024-CAF/SMAS/VG. Trata-se de ofício em que a Coordenadoria 

Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Assistência Social solicita apreciação do parecer anexo - 

Termo de Fomento nº 023/2023 celebrado entre o Rotary Clube Várzea Grande Portal do Norte e Prefeitura 

Municipal de Várzea Grande/Secretaria Municipal de Assistência Social, pela Comissão de Monitoramento e 

Avaliação do Conselho, e homologação do mesmo através de resolução publicada em Diário Oficial. O Pleno 

tendo conhecimento da aprovação da prestação de contas pelo setor financeiro e aprovação do parecer pela 

Comissão de Monitoramento acompanha o voto e homologa o parecer, devendo ser publicado resolução. Ofício 

251/2024-CAF/SMAS/VG. Trata-se de ofício em que a Coordenadoria Administrativa e Financeira da Secretaria 

Municipal de Assistência Social solicita apreciação do parecer anexo - Termo de Fomento nº 026/2023 

celebrado entre o Instituto Futsal Sem Drogas e Prefeitura Municipal de Várzea Grande/Secretaria Municipal de 

Assistência Social, pela Comissão de Monitoramento e Avaliação do Conselho, e homologação do mesmo 

através de resolução publicada em Diário Oficial. O Pleno tendo conhecimento da aprovação da prestação de 

contas pelo setor financeiro e aprovação do parecer pela Comissão de Monitoramento acompanha o voto e 

homologa o parecer, devendo ser publicado resolução. Ofício 09/2024- Associação Beneficente Vida Nova. 

Ofício que a Associação Beneficente Vida Nova agradece pelo tempo que esteve representando o CMDCA 

perante o Conselho Municipal de Educação e solicita a substituição. O Pleno indica para compor o Conselho 
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Municipal de Educação as conselheiras Neuzi Cruz Pereira e Ketty Sonaira Teixeira. Ofício 025/2024-2ªPJCiv – 

SIMP 002723-006/2024. Presidente Nelma, pediu para a conselheira Diane explicar o teor do ofício. A 

conselheira Diane explicou que no ano de 2022 o conselho recebeu a Recomendação nº003/2022-2ªPJCível, 

que pedia acompanhamento e fiscalização sobre a prestação do serviço de acolhimento familiar no âmbito do 

município de Várzea Grande; e promover a elaboração do Plano Municipal de Promoção, e Defesa do Direito de 

Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária –PMCFC, mediante instalação de Comissão 

Inter setorial composta por representantes dos três eixos do Sistema de Garantia de Direitos, dos Conselhos 

Setoriais e de Direitos; das Políticas Setoriais/Secretarias Municipais; e da Sociedade Civil Organizada, 

observando as diretrizes do Plano Nacional de Proteção, Promoção e Defesa do Direito à Convivência Familiar 

e Comunitária, da Política Nacional de Assistência Social, da normatização do Sistema Único de Assistência 

Social, notadamente NOB/SUAS e NOB-RH/SUAS, bem como nas “Orientações Técnicas: Serviços de 

Acolhimento para Crianças e Adolescentes”, aprovado pela Resolução Conjunta CONANDA/CNAS nº 01, de 

18.06.2009. A época o Conselho criou a comissão que ficou responsável por articular com a Comissão Inter 

Setorial do Município sob a coordenação da equipe técnica da SMAS, todo o processo de construção do Plano. 

No decorrer do segundo semestre de 2023, houve mudanças na composição dos representantes da comissão 

intersetorial, devido a remanejamento e licença de alguns servidores. Agora precisamos destituir a comissão 

tendo em vista que os membros da comissão instituída por meio da RESOLUÇÃO 16/2022/CMDCA/VG-MT, 

não fazem mais parte da nova gestão do conselho. Após a explicação, o Pleno em votação aprovou a 

destituição da referida comissão e vai aguardar a criação da nova comissão intersetorial que está sendo refeita 

pela equipe técnica da Secretaria de Assistência Social, para dar continuidade aos trabalhos. Processo nº 

40/2023. Interessado. Associação de Futsal Pés de Ouro. Situação: leitura do relatório. O conselheiro José 

Dias leu o relatório ilustrado com fotos e descreveu a visita que realizou acompanhado da conselheira Rosivane 

Castanho, na sede administrativa da instituição no bairro Marajoara e na sede operacional onde acontecem os 

treinos no bairro da Manga. A instituição atende 40 (quarenta) crianças e adolescentes de 07 a 15 anos. Diante 

das informações levantadas na visita e considerando a regularidade dos documentos apresentados pela 

instituição os conselheiros votam favorável a renovação do registro. O Pleno do Conselho por unanimidade 

acompanhou o voto dos conselheiros relatores e aprovou a renovação do registro no Conselho com Validade 

Bienal à Associação de Futsal Pés de Ouro. Processo nº 01/2024. Interessado: Instituto Riograndense de 

Desenvolvimento Social Integrado. Situação: leitura do relatório. A conselheira Sirlei Araújo de Faria Silva leu 

o relatório ilustrado com fotos e descreveu a visita que realizou acompanhada dos conselheiros Ronaldo 

Chaves da Silva e Audinéia Maria da Silva Oliveira, na sede da instituição. Após a leitura do relatório houve um 

grande debate entre os conselheiros a respeito do atendimento gratuito a população, como será realizado 

devido a sede da instituição ser no mesmo espaço da empresa CAMPI. O conselheiro Wanderson falou que 
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pode ser pessoas jurídicas de personalidade diversas, uma com fins lucrativos e outra sem fins lucrativos, que 

se relacionam em regime de parceria, no plano de trabalho não ficou claro a atuação do IRDESE junto a 

CAMPI. Com voto unanime dos conselheiros foi decidido que as conselheiras Barbara Perin e Neuzi Cruz 

Pereira realizem uma nova visita na instituição, e orientem os responsáveis a fazer adequações no plano de 

trabalho deixando claro as atividades que serão realizadas. O processo retorna a pauta na próxima reunião. 

Processo nº 02/2024. Interessado: Programa Rede Cidadã. Situação: leitura do relatório. A conselheira Maria 

Selma Peaguda Lopes leu o relatório ilustrado com fotos e descreveu a visita que realizou acompanhada do 

conselheiro Jadir Pereira, na sede da instituição. O programa é custeado pela SESP-Secretaria de Segurança 

Pública. A instituição atende crianças e adolescentes no contra turno escolar na sede com informática e arte-

pintura em tela. Na Escola Estadual Ernandy Mauricio Baracat com voleibol e basquete. Na sede da Associação 

Cáritas com futebol.  Diante das informações e considerando a regularidade dos documentos apresentados pela 

instituição os conselheiros votam favorável a renovação do registro. O Pleno do Conselho por unanimidade 

acompanhou o voto dos conselheiros relatores e aprovou a renovação do registro no Conselho com Validade 

Bienal ao Programa Rede Cidadã. Edital Amigo de Valor banco Santander. Presidente Nelma, explicou que 

está aberto o Edital Programa Amigo de Valor do banco Santander ciclo 2024 a 2027 e o Conselho pode indicar 

um projeto. Após tomar conhecimento o Pleno delibera a realização de reunião extraordinária no dia 28 de 

março às 8h30min, para deliberar o projeto que será inscrito pelo Conselho no Edital do Programa Amigo de 

Valor do banco Santander ciclo 2024 a 2027. As Instituições que atenderem os requisitos do edital e 

interessadas, devem enviar ofício no e-mail do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(cmdcavg@gmail.com) até o dia 26 de março de 2024, e estar presente na reunião para apresentar a proposta 

do projeto. Não havendo nada mais a tratar, a presidente Nelma agradeceu a presença de todos os conselheiros e 

encerrou a reunião às 10h30min (dez horas e trinta minutos). Eu Helenita Maria Dall’ Oglio Moccelini que a tudo 

presenciei, lavro e assino a presente ata, que segue assinada pela Presidente Nelma de Oliveira Neres, pelo 

secretário Ronaldo Chaves da Silva, acompanhada da lista de presença assinada por todos os conselheiros 

presentes. "Por ser verdade dou fé, e assino a presente ata”.________________________________________. 

 

 


